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"ABRE NO ORÇAMENTO
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDENCUS.

JOÂO TEODORO FILHO, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de

Mato Grosso, no uso das atribuições que são conferidas por lei faz saber que a Câmara

Municipal, em sessâo ordinária aprovou e eu sanciono a seguinte lei'

Art.l..Ficaabertonoorçamentovigente,umcréditoadicionalsuplementarna
import,ância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) distribuidos na seguinte dotação'

Suplementação (+) RS 36'000'00
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MANUTENçÃO ENCARCOS C/CAMARA MUNICIPAL

APLICAÇÔES DIRETAS

Recursos do Exercício Corrente

Recursos Próprios do MunicíPio

Art.2o-ocréditoabertonaformadoartigoanteriorserácobertocomÍecursos
provenientes de:

Anulação: R$ - 36'000'00
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

APLICAÇÓES DIRETA

Recursos do Exercício Corrente

Recunos PróPrios do MunicíPio
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@ www.novanazare.mt.tov.br

LEI N' 71I, DE 2I DE NOVEMBRO DE 2022.
(PROJETO DE LEI LEGISLATM N'01212022')

3ó.000,00

F.R: t. l. 500

- 36.000.00

F.R.Grupo: l. 1 500

Art. 3 ' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do prefeito, Nova N azaré-MT, aos 21 dias do mês de novembro de 2022'

Joâo


